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APELAÇÃO CÍVEL  -  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS –
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO – LIMITAÇÃO  DE
JUROS AO PATAMAR DE 12% AO ANO - SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA -  INSURGÊNCIA –COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA - MATÉRIA NÃO VENTILADA NA
EXORDIAL  - INOVAÇÃO  RECURSAL  - NÃO
CONHECIMENTO DO TÓPICO DO RECURSO.

Verificando-se  que  a  matéria  atinente  à  comissão  de
permanência  não  constou  na  exordial,  a  respectiva
arguição  em  sede  de  apelo  caracteriza  inovação
recursal, procedimento vedado no ordenamento jurídico
pátrio. 

ABUSIVIDADE  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS  E
LIMITAÇÃO  AO ÍNDICE DE 12% AO  ANO –  §3º  DO
ART.  192  –  NORMA  DE  EFICÁCIA  LIMITADA  –
SÚMULA  VINCULANTE  7  –  ESTIPULAÇÃO  EM
PATAMAR  SUPERIO  A  12%  AO  ANO  QUE  NÃO
INDICA  ABUSIVIDADE  –  SÚMULA  382  DO  STJ  –
JUROS CONTRATADOS EM PATAMAR  INFERIOR À
MÉDIA DE MERCADO DO BACEN - ENTENDIMENTO
PACIFICADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 932, IV, "a",
DO CPC/15 – DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DO
APELO.
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O Supremo Tribunal Federal consignou o entendimento
de que o §3º do art. 192 da CF, revogado pela Emenda
Constitucional  nº  40/2003,  era  norma  de  eficácia
limitada, dependendo da edição de lei  complementar
para sua aplicação, inclusive com a edição da Súmula
Vinculante nº 7.

Sobre a possibilidade da estipulação da taxa de juros
remuneratórios  em patamar  superior  a  12% ao ano,
assim dispõe a Súmula 382 do STJ: "A estipulação de
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade".

De acordo com a jurisprudência pacificada no STJ, em
julgamento  de  recurso  (Resp.  1.112.879/PR)
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art.
543-C,  CPC),  “em  qualquer  hipótese,  é  possível  a
correção  para  a  taxa  média  se  for  verificada
abusividade nos juros remuneratórios praticados”.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Daniel do Nascimento
Soares  Filho, buscando  reformar  a  sentença  (fls.  57/58-V),  proferida  pelo
Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Capital que, nos autos da Ação de Revisão
Contratual  c/c  Indenização  por  Danos  Morais  ajuizada  em  face  de  Banco
Itaucard S/A,  julgou  improcedente  a pretensão autoral disposta na exordial,
com base no art. 487, I, do CPC/15. 

Nas razões do recurso, assevera a promovente que a cobrança
dos juros acima do permitido em lei é ilícita, sendo devida a revisão judicial do
contrato ao se constatar que o índice pactuado se revela superior à taxa média
de mercado. Afirma, ainda, que não pode haver a cumulação da comissão de
permanência  com  os  juros  remuneratórios,  pugnando  pela  reforma  da
sentença.

Devidamente intimado, o apelado apresentou suas contrarrazões
às fls. 67/79, pugnando pela manutenção da decisão.

Parecer do Ministério Público opinando pelo prosseguimento do
recurso, sem manifestação quanto ao mérito da contenda (fls. 87/88).

É o relatório.

Decido.

No  caso  dos  autos,  o autor  ingressou  com  ação  de  revisão
contratual  c/c  indenização  por  danos  morais  para  que  a  taxa  de  juros
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remuneratórios fosse limitada ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano e
que fosse arbitrada indenização em decorrência da cobrança abusiva.

Na sentença, o magistrado, aplicando  487, I, do CPC/15, julgou
improcedente a demanda, fundamentando pela impossibilidade da revisão do
contrato com base na limitação de juros a 12% ao ano, ressaltando inclusive a
revogação do §3º do art. 192 da CF, assim como a inexistência de abusividade
da taxa de juros contratada.

Nas  razões  do  apelo,  o autor  funda  sua  irresignação  na
abusividade da taxa de juros remuneratórios aplicada ao contrato, destacando
ser  superior  à  taxa  média  de  mercado,  bem  como  a  impossibilidade  da
cumulação com a comissão de permanência.

Registro,  de  plano,  que  não  merece  conhecimento  a  súplica
recursal relativa  à impossibilidade  da  cumulação  da  comissão  de
permanência  com os  juros  remuneratórios,  por  não  ter  sido  tal matéria
ventilada na peça exordial,  o  que caracteriza a inovação recursal  (arguição
nova em sede de recurso), prática vedada no ordenamento jurídico pátrio.

Dessa forma, a análise do presente recurso será adstrita apenas
ao pedido de limitação da taxa de juros remuneratórios ao patamar de 12% ao
ano, assim como a sua abusividade.

A legislação de regência1 admite a revisão de contratos, desde
que, na hipótese, se possa perceber a imposição de excessiva onerosidade em
desfavor do contratante menos favorecido, através da  inclusão de cláusulas
que  encerrem  manifesta  abusividade  e  contrariedade  aos  ditames  de  lei.
Cumpre referir,  porém,  o enunciado nº  381,  do  Tribunal  da  Cidadania,  que
assim dispõe:  “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,  de
ofício, da abusividade das cláusulas.”

Reconheço  que,  em  se  tratando  de  instituições  financeiras,  é
permitido aplicar taxas de juros remuneratórios superiores às limitações fixadas
pelo  Decreto  nº  22.626/33  (12%  ao  ano),  em  razão  da  edição  da  Lei  nº
4.595/64,  desde  que  não  reste  claramente  demonstrada  a  exorbitância  do
encargo.  Esse  entendimento  é,  inclusive,  sumulado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal:

Súmula 596: As disposições do Decreto 22.626/1933 não
se  aplicam às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.

1 Art.  6º  São  direitos  básicos  do  consumidor:  V  -  a  modificação  das  cláusulas  contratuais  que  estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas; 
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Da mesma forma porque a norma do §3º do artigo 192 da CF que
limitava  a  taxa  de  juros  reais  a  12%  ao  ano  foi  revogada  pela  Emenda
Constitucional nº 40/2003. Sobre a questão foi editada a Súmula Vinculante nº
7 - STF, assim redigida:

STF - Súmula Vinculante 7

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada
pela Emenda Constitucional nº 40/2003,  que limitava a
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação
condicionada à edição de lei complementar.

Terceiro porque a Súmula 382 do STJ assentiu : "A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade".

Ainda  nesse  diapasão,  colaciono  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  não  incidir a  Lei  de  Usura  à  instituição
financeira,  bem como  se possível  a  capitalização mensal nas hipóteses de
conter expressa menção no contrato, conforme os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO
NOS  MOLDES  DO  ART.  543-C.  JUROS  MORATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NOS MOLDES DO ART. 543-C.
1. "a)  As  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade;
(...)
4. Agravo regimental não provido2.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  -
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  -  LEGITIMIDADE  -  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LIMITAÇÃO  DOS  JUROS
REMUNERATÓRIOS  EM  12%  AO  ANO.
INAPLICABILIDADE,  NO  CASO,  DA  LEI  DE  USURA.
INCIDÊNCIA DA LEI Nº 4.595/64 E DA SÚMULA 596/STF.
RECURSO  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 382 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
(…)
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de
que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições

2AgRg no AREsp 574.590/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
16/12/2014
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financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto
nº  22.626/33  (Lei  de  Usura),  a  teor  do  disposto  na
Súmula 596/STF.
3.  Esse  posicionamento  foi  confirmado  no  julgamento  do
REsp  n.  1.061.530  de  22.10.2008,  afetado  à  Segunda
Seção de acordo com o procedimento da Lei dos Recursos
Repetitivos (Lei 11.672/08), sob a relatoria da Ministra Nancy
Andrighi.
4.  Incidência  da  Súmula  382  do  STJ,  in  verbis:  "A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade".
(...)
6. Agravo regimental a que se nega provimento3.

(…) 3. A jurisprudência deste STJ é assente no sentido de
que  os  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº
22.626/33  (Lei  de  Usura),  a  teor  do  disposto  na  Súmula
596/STF (cf. REsp n. 1.061.530 de 22.10.2008, julgado pela
Segunda Seção segundo o rito dos recursos repetitivos).
Para que se reconheça abusividade no percentual de juros,
não basta o fato de a taxa contratada suplantar a média de
mercado,  devendo-  se  observar  uma  tolerância  a  partir
daquele  patamar,  de  modo  que  a  vantagem  exagerada,
justificadora  da  limitação  judicial,  deve  ficar  cabalmente
demonstrada  em  cada  caso,  circunstância  inocorrente  na
hipótese dos autos.
(...)
5. Agravo regimental desprovido4.

É bem verdade que, de acordo com a jurisprudência pacificada no
STJ, em julgamento de recurso (Resp. 1.112.879/PR) submetido à sistemática
dos  recursos  repetitivos  (art.  543-C,  CPC),  “em  qualquer  hipótese,  é
possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos
juros remuneratórios praticados”. Eis a ementa do aresto:

BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE
DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  CONTRATO  QUE  NÃO  PREVÊ  O
PERCENTUAL  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  A  SER
OBSERVADO.  I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES
IDÊNTICAS  QUE  CARACTERIZAM  A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 
1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital  é  imediata,  o  montante  dos  juros  remuneratórios
praticados deve ser consignado no respectivo instrumento.
Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os

3STJ, AgRg no AREsp 544.962/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014,
DJe 16/09/2014

4STJ,  AgRg no REsp 1056229/MS, Rel.  Ministro MARCO BUZZI,  QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2014,  DJe

17/09/2014
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juros  à  média  de  mercado  nas  operações  da  espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for  mais
vantajosa para o cliente.
2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados. […].5 (grifei).

Ocorre que, in casu, a taxa prevista em contrato (23,28% ao ano)
mostrou-se  inferior  a média de mercado da época da celebração (25,19% ao
ano -  consoante  informação constante no  site do Banco Central  do Brasil),
razão pela qual inexiste abusividade apta a ensejar a revisão contratual.

Portanto,  a  medida  acertada  é  a  manutenção  da  sentença  de
improcedência.

Com  estas  considerações,  aciono  o  dispositivo  constante  no
art.932,  IV,  “a”,  do  CPC/15  e  nego  provimento à  Apelação por  estar  em
confronto  com  súmula  e  jurisprudência  reiterada dos Tribunais Superiores,
fazendo  prescindir  de  sua  apreciação  pelo  órgão  colegiado,  mantendo
irretocável a decisão.

P. I.

João Pessoa, 04 de setembro de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
            RELATOR

G/05

5  STJ - REsp 1112879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
12/05/2010, DJe 19/05/2010.
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